
 
 
 

 
 Indicação nº............./2025 
Ao Excelentíssimo 
Vereador Luiz Felipe Caputo  
Presidente da Câmara de Vereadores 
 
Canela – RS 
 

Senhor presidente, 
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a seguinte indicação;Para 
que o Poder Executivo avalie a viabilidade dessa indicação. Para que se estude a 
possibilidade  da colocação de calçadas no Loteamento Renascer, visando 
melhorar a acessibilidade, a segurança e a qualidade de vida dos moradores. 
                                       
                                               JUSTIFICATIVA 

A falta de calçadas adequadas pode causar transtornos e riscos para os 
pedestres, especialmente para crianças, idosos e pessoas com deficiência. A 
colocação de calçadas apropriadas trará benefícios significativos, como: 

- Melhoria na acessibilidade e mobilidade 

- Redução do risco de acidentes e lesões 

- Aumento da segurança para pedestres 

- Valorização do loteamento e melhoria na qualidade de vida dos moradores 
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